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EDITAL N° 022/2020                    

 

CONVOCA O PRIMEIRO SUPLENTE 

CONSELHEIRO TUTELAR, DETERMINA 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA 

POSSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

VILMAR SIDINEI HORBACH, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei, FAZ SABER que, 

consoante à exoneração da Conselheira Tutelar Elen Petersson, CONVOCA o Primeiro Suplente 

Conselheiro Tutelar  à apresentação da documentação abaixo relacionada, para fins de posse, no 

Serviço Público Municipal de Boa Vista do Buricá até dia 27 de Setembro de 2020, conforme 

segue:  

 

 CONSELHEIRO TUTELAR: 

DIONES MEGGIOLARO TREVISAN                      1º lugar suplente 

 

A documentação relacionada abaixo deverá ser protocolada ao setor competente: 

 Carteira de identidade (Xerox); 

 CPF (Xerox); 

 Carteira de Trabalho – (nº do PIS ou PASEP); 

 01 Foto 3x4, recente; 

 Certidão de Nascimento/Casamento atualizada; 

 Atestado Médico – Físico e Mental – concedido pelo serviço médico do Município de 

Boa Vista do Buricá; 

 Titulo de eleitor com comprovante da última eleição – (Xerox); 

 Alvará de Folha Corrida Judicial; 

 Comprovante de escolaridade, conforme exigido para o cargo – diploma ou certificado 

(Xerox); 

 Certificado de Reservista do Exército Brasileiro; 

 Certidão de nascimento dos filhos; 

 Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de emprego público; 

 Declaração de bens. 

        Os referidos documentos deverão ser apresentados no setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá, em horário de expediente, sendo que a não 

apresentação dentro do prazo previsto, implicará na renuncia tácita do candidato aprovado 

e classificado. 
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        O presente EDITAL entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA 

VISTA DO BURICÁ/RS, aos 18 de setembro de 2020. 

      

 

 

 

  

                                                                                             VILMAR SIDINEI HORBACH 

                                                                                                Prefeito Municipal  

 

 

 

          Registre-se e Publique-se 

 

 

           

          CARLA FRANCIELI KLATT          

           Assessora Administrativa 


